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I INTRODUÇÃO 

 

 

A atividade financeira do Estado decorre do fato de que, 

isoladamente, as pessoas não podem atender às necessidades públicas. 

Além disso, é mais conveniente transferir a responsabilidade de sua 

satisfação para uma instituição que represente os interesses da 

coletividade, mesmo em situações em que o mercado poderia suprir as 

necessidades individuais. Em qualquer caso a natureza e extensão dessas 

atribuições depende das convicções, da cultura, da forma de organização 

da sociedade, ou seja, varia muito de acordo com o lugar e o momento e 

se expressa por meio de mecanismos de representação política. 

A existência de um Estado, sua afirmação, pressupõe a incumbência 

de provimento das necessidades relacionadas à segurança externa, à 

ordem interna e à administração da justiça. Seja na produção e 

fornecimento de bens e serviços públicos, seja atuando nas clássicas 

funções tendentes a promover o crescimento, a redistribuição e a 

estabilização, o Estado é o agente fundamental que, por meio de 

diferentes políticas, interfere decisivamente na atividade econômica de 

qualquer País.  

Partindo desse pressuposto, entende-se que o Estado tem o papel e o 

dever de preservar aquilo que pertence a toda a coletividade, o 

Patrimônio Público. Sendo assim, nosso estudo ficou restrito ao grupo 

dos bens móveis e imóveis. 
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1.1 Tema 

 

 

 Bens Públicos – Estudo de caso.  

 

 

1.2 Delimitação do Tema 

 

 

O estudo foi realizado através de análises do Ativo Permanente 

(Bens Móveis e Imóveis) da Prefeitura Municipal de Santa Maria. Um 

controle do Patrimônio é uma das grandes preocupações que pairam 

sobre a gestão pública. A falta de procedimentos, controle, 

responsabilidade pela guarda dos Bens podem ensejar no desvio, erro, 

fraude, trazendo um custo bem elevado para o contribuinte. 

 

 

1.3 Problema 

 

 

Verificando os demonstrativos contábeis, constatou-se que o ativo 

permanente do Município possui contas com valores consideravelmente 

baixos e outras com valores bem elevados. 
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Uma auditoria nestas contas evidencia possíveis distorções nas 

Demonstrações Patrimoniais da Entidade, dando melhor transparência da 

aplicação dos recursos públicos. 

As Legislações que tratam deste assunto exigem um controle 

eficiente dos bens Patrimoniais, principalmente há preocupação em 

relação a dilapidação do patrimônio público, por administradores que são 

temporários  e não dão a devida importância à saúde da empresa. 

Uma das alternativas que podem auxiliar no aumento da 

transparência da administração pública perante a sociedade é um controle 

rígido dos procedimentos dos administradores e funcionários. 

Assim, torna-se necessária a implantação de controles capazes de 

evidenciar as falhas na organização do cadastro dos bens patrimoniais e 

dar maior confiabilidade às demonstrações contábeis. Neste contexto 

surge a seguinte questão: 

O Controle Interno da Gestão Patrimonial pode auxiliar no 

desempenho das atividades da Prefeitura Municipal de Santa Maria e 

promover a satisfação da comunidade? 

 

 

1.4 Objetivos 

 

O objetivo do trabalho foi o de detectar a possível existência de 

falhas no controle patrimonial e, conseqüentemente, controle interno da 



 

 

 

17 

 

Prefeitura Municipal de Santa Maria, no que diz respeito ao Patrimônio 

Público da seguinte forma: 

 

 Analisar as contas patrimoniais, mais precisamente o Ativo 

Permanente (bens móveis e imóveis) com o objetivo de dar 

maior transparência às contas públicas. 

 Verificar os procedimentos executados quando do 

tombamento, transferência, alienação, baixa de um bem 

público; 

 Analisar estas contas, verificando os registros contábeis 

confrontando com o inventário anual em 31 de dezembro de 

2002; 

 

 

1.5 Justificativa 

 

 

Este trabalho vem de encontro às necessidades da Diretoria de 

Controle Interno do Município, criada por Lei Municipal em janeiro de 

2000,que tem por objetivo fiscalizar, prevenir, orientar todos os atos da 

Administração Pública, dando mais confiabilidade e transparência de 

todos os programas de governo.  

A sociedade está mais consciente de que o patrimônio público lhe 

pertence, pois é fruto de sua parcela da renda, através do pagamento de 
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impostos, cabendo ao Administrador Público sua preservação, guarda e 

conservação.  

Quando da prestação de contas anual, estes demonstrativos deverão 

espelhar a situação real, com valores atualizados, ou seja, sem distorções, 

sem artifícios, demonstrando de forma clara e transparente. 

Sendo assim, surgem necessidades, quais sejam, basicamente, a 

transparência, a confiabilidade e a eficácia das demonstrações contábeis, 

fazendo com que a máquina pública atenda ao seu objetivo mais 

importante: promoção do bem-estar social da coletividade.  

Ultimamente, tem sido comum acontecerem escândalos envolvendo 

autoridades públicas, que causam na sociedade um desejo de que sejam 

impostos melhores controles sobre o patrimônio, coibindo os abusos 

cometidos diariamente em todos os níveis e poderes do setor público em 

todo país. 

Desse modo, o controle é importante porque dispõe de instrumentos 

capazes de dar adequada proteção ao patrimônio do Estado. Quando bem 

estruturado, assegura melhores resultados na política econômica e 

resguarda o patrimônio público de ações predatórias. 

Se um bem é público significa que foi adquirido com recursos 

provenientes da coletividade, de impostos, cabendo ao administrador a 

responsabilidade sobre a administração, guarda e conservação desses 

bens. 



 

 

 

19 

 

O bom gerenciamento dos bens patrimoniais de uma instituição lhe 

trará uma economia significativa. A adequada distribuição e a 

manutenção preventiva são fatores geradores dessa economia. 

Portanto, a existência de controles eficientes por si só compromete 

os agentes responsáveis pelos bens móveis, quer pela sua guarda, quer 

pela manutenção dos mesmos. 

 

 

1.6 Metodologia 

 

 

Para a realização deste trabalho utilizou-se o método descritivo por 

meio de revisão bibliográfica, através da leitura de livros, revistas, 

artigos. 

Inicialmente fez-se um estudo teórico do Controle Interno, 

evidenciando seu surgimento, conceito, objetivos, princípios e sua 

influência na administração pública. 

Posteriormente, realizou-se um estudo sobre Patrimônio Público e 

Inventário, analisando seus conceitos e aspectos. 

Sendo o Controle Interno fator determinante para a 

responsabilização dos agentes públicos e melhor alocação de recursos em 

benefício da sociedade, realizaram-se análises dos procedimentos de 

controle interno dos bens públicos, analisando as contas dos Grupos: 
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Bens Móveis – Móveis e utensílios e Bens Imóveis– Prédios e terrenos, 

por meio de estudo de campo  no setor de patrimônio. 

Enfim, serão expostas as conclusões sobre a importância ou não de 

um controle interno bem estruturado e eficiente para fortalecer e tornar 

transparente a atuação do setor público. 

  

 

 

 

 

 

II REVISÃO BIBLIOGRÁFICA 

 

 

2.1 Controle Interno 

 

 

A palavra “controle” do francês controlê significa o ato ou poder de 

controlar, verificar, averiguar. Na França do Séc. XVII, rolê era um 

registro oficial em que se escreviam nomes e contra- rolê um outro 

registro que efetuava confronto com o original e servia para verificação 

da fidedignidade dos dados.   

O termo controle acompanha a história da civilização. Em Roma, 55 

a.C., Marco Túlio Cícero já dizia: “O orçamento nacional deve ser 
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equilibrado” e “os pagamentos a governos estrangeiros ou a terceiros 

devem ser reduzidos, se a nação não quiser ir a falência”. 

A conceituação mais comumente usada é a do Comitê de 

Procedimentos de Auditoria do Instituto Americano de Contadores 

Públicos Certificados, qual seja: “O controle interno compreende o plano 

de organização e todos os métodos e medidas adotadas na empresa para 

salvaguardar seus ativos, verificar a exatidão e fidelidade dos dados 

contábeis, desenvolver a eficiência das operações e estimular o 

seguimento das políticas administrativas prescritas.” 

O controle interno deve atuar em todas as áreas da administração 

pública, com o objetivo de fiscalizar, prevenir e orientar todos os atos da 

gestão. O Controle Interno pode ser entendido como um plano de 

organização. Segundo conceito divulgado em material da Prefeitura 

Municipal de Santa Maria (2000), são métodos e procedimentos adotados 

pela administração com o propósito de garantir que a utilização de 

recursos esteja conforme as leis, regulamentos e políticas; que os 

recursos se encontrem resguardados contra o desperdício, a perda, o uso 

indevido e o roubo; e que se obtenham, mantenham e se apresentem, 

eqüitativamente, dados confiáveis nos relatórios. 

Os controles são necessários e deverão ser implementados, 

aperfeiçoados na medida que cresce a atividade pública, evitando desta 

forma, o erro, a fraude, o desperdício e outros descaminhos dos recursos 

públicos. 
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Os atos e fatos desenvolvidos na atividade pública contribuíram para 

que fossem cada vez mais aprimorados os mecanismos de controle, 

conforme a quantidade e complexidade de operações efetuadas pelo ente 

público. 

Assim, é da maior importância a função controle, que deve ser 

exercida pela Administração da entidade governamental em toda a sua 

plenitude, a fim de que possa estar presente em todas as atividades da 

organização. Foi com esse objetivo que surgiu a Lei Complementar 

101/2000, sancionada em 04 de maio de 2000, na qual demanda que 

através do exercício pleno do controle, evite-se que as entidades 

governamentais desperdicem os recursos que lhes são oferecidos pela 

sociedade, e se endividem mais do que o seu próprio lastro financeiro 

permite.  

A fundamentação legal, começando pela Constituição de 1988, que 

trouxe novas exigências a Administração Pública, no que se refere ao 

controle, nos traz o seguinte: 

 

Art.31. A fiscalização do Município será exercida pelo 

Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e 

pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo 

Municipal, na forma da lei. 

Art.70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial da União e das entidades da 

administração direta e indireta, quanto à legalidade, 

legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e 

renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso 

Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de 

controle interno de cada Poder. 
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Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário 

manterão, de forma integrada, sistema de controle interno 

com a finalidade de: 

I – avaliar o cumprimento das metas previstas no plano 

plurianual, a execução dos programas de governo e dos 

orçamentos da União; 

II – comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto 

à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e 

patrimonial nos órgãos e entidades da administração 

federal, bem como da aplicação de recursos públicos por 

entidades de direito privado; 

III – exercer o controle das operações de crédito, avais e 

garantias, bem como dos direitos e haveres da União; 

IV – apoiar o controle externo no exercício de sua missão 

institucional. 
 

 

O controle externo é  exercido no âmbito do Congresso Nacional, 

com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete desde a 

apreciação das contas do Presidente da República até o julgamento das 

contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 

valores públicos da administração direta e indireta – art. 71 da 

Constituição de 1988, que compreende ainda: 

 A apreciação dos atos de admissão de pessoal e as concessões 

de aposentadorias, reformas e pensões; 

 A realização de inspeções e auditorias de natureza contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial; 
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 A fiscalização das contas nacionais das empresas 

supranacionais de cujo capital social a União participe, de 

forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo; 

 A fiscalização da aplicação de quaisquer recursos repassados 

pela União, mediante convênio, acordo, ajuste ou outros 

instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou ao 

Município; 

 A prestação das informações solicitadas pelo Congresso 

Nacional, suas Casas e Comissões, sobre a fiscalização e 

resultados de auditorias e inspeções; 

 A aplicação aos responsáveis das sanções previstas em lei, 

que estabelecerá, entre outras cominações, multa proporcional 

ao dano causado ao erário; 

 A assinatura de prazo para a adoção de providências, se 

verificada a ilegalidade; 

 A sustação da execução do ato impugnado, que, no caso de 

contrato, será adotada diretamente pelo Congresso Nacional;  

 A representação ao Poder competente sobre irregularidades ou 

abusos apurados. 

 

 

 A Constituição Estadual traz: 

Art. 76. O sistema de controle interno previsto no artigo 74 

da Constituição Federal terá, no Estado, organização una e 

integrada, compondo órgão de contabilidade e auditoria-
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geral do Estado, com delegações junto às unidades 

administrativas dos três Poderes, tendo sua competência e 

quadro de pessoal definidos em lei. 
     

 

A Lei Orgânica do Município diz: 
 

 Art. 123. Os sistemas de controle interno exercido pelo 

Executivo Municipal terão por finalidade, entre outras: 

I – criar condições indispensáveis para assegurar a eficácia 

ao controle externo e regularidade da realização da receita 

e despesa; 

II – acompanhar a execução de programas de trabalho e a 

aplicação orçamentária; 

III – avaliar os resultados alcançados pelos 

administradores e verificar a execução dos contratos. 
  

A Lei 4320/64 traz em seus artigos 75 a 82 disposições sobre o 

Controle da Execução Orçamentária, dos quais citamos: 

 

Art. 75. O controle da execução orçamentária 

compreenderá: 

 I - a legalidade dos atos de que resultem a arrecadação da 

receita ou a realização da despesa, o nascimento ou a 

extinção de direitos e obrigações; 

II - a fidelidade funcional dos agentes da administração  

responsáveis por bens e valores públicos;e 

III - o cumprimento do programa de trabalho expresso em 

termos monetários e em termos de realização de obras e 

prestação de serviços. 

Art. 76. O Poder Executivo exercerá os três tipos de 

controle a que se refere o artigo 75, sem prejuízo das 

atribuições do Tribunal de Contas ou órgão competente. 
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O alcance das funções dos órgãos de controle interno pode ser 

percebido pelo campo abrangido dentro da chamada “supervisão 

ministerial” – art. 25 do DL nº 200/67 -, a qual já tinha por principais 

objetivos – entre outros - , na área de competência do Ministro de Estado: 

 promover a execução dos programas de Governo; 

 avaliar o comportamento administrativo dos órgãos 

supervisionados e diligenciar no sentido de que estejam confiados 

a dirigentes capacitados; 

 fiscalizar a aplicação e utilização de dinheiros, valores e bens 

públicos; 

 acompanhar os custos globais dos programas setoriais do Governo, 

a fim de alcançar uma prestação econômica de serviços; 

 transmitir ao Tribunal de Contas, sem prejuízo da fiscalização 

deste, informes relativos à administração financeira patrimonial 

dos órgãos dos ministérios. 

 

Pode-se dizer que o campo de abrangência da função de controle 

interno e externo é mais amplo que o da supervisão ministerial; esta se 

restringe aos casos de controle deliberativo, enquanto os controles 

interno e externo se aplicam a quaisquer casos de utilização de recursos 

públicos, a quaisquer pessoas, inclusive de direito privado, e mesmo 

privadas.   

 Segundo CRC –SP/IBRACON (2000), os princípios de controle 

interno são: 
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1. a responsabilidade deve ser determinada. Se não existir 

delimitação exata da responsabilidade, o controle será 

ineficiente; 

2. a contabilização e as operações propriamente ditas 

devem ser segregadas. Um funcionário ou departamento 

não deve ocupar uma posição em que tenha controle 

contábil e, ao mesmo tempo, o controle das operações que 

geram os lançamentos contábeis. Mesmo que num 

ambiente altamente informatizado a introdução dos dados 

no sistema seja feita pelo próprio departamento que 

efetuou a operação, é o departamento contábil que deve 

deter o controle final da contabilização dessa transação; 

3. devem ser utilizadas provas independentes para 

comprovar que as operações e a contabilidade estão 

registradas de forma exata; 

4. nenhuma pessoa deve ter completamente sob sua 

responsabilidade  uma transação comercial; 

5. quando possível, deve haver rotação entre os 

empregados designados para cada trabalho; a rotação 

reduz as oportunidades para que se cometam fraudes e, 

freqüentemente, resulta em novas idéias de sistemas ou 

organização; 

6. devem ser obrigatórias as férias para pessoas que 

ocupam cargos importantes; 

7. todas as instruções devem ser feitas por escrito. Os 

manuais de procedimento fomentam a normalização, 

evitam erros e garantem a qualidade dos processos; 

8. deve ser efetuado o confronto das contas analíticas com 

a sintética, visando à conferência dos saldos; 

9. estruturação das operações de forma tal que duas ou 

mais pessoas ou setores participem de cada transação e que 

o trabalho de um sirva como prova para o trabalho de 

outro. Essa segregação de funções não só aumenta a 

eficiência das operações, como também indica 

prontamente qualquer erro casual ou intencional que 

apareça no processo operacional ou contábil. A prevenção 
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e a pronta detecção de erro são essenciais para uma 

administração eficiente. 

 

Dessa forma, fica claro que a contabilidade, se não é a maior 

responsável, é umas das maiores responsáveis por um controle interno 

eficiente, já que, possui todas as informações necessárias para o exercício 

do mesmo. 

 

 

2.2 Sistema de Controle Interno 

           

  

Sistema de Controle Interno é o conjunto de unidades técnicas, 

articuladas a partir de um órgão central de coordenação, orientadas para o 

desempenho das atribuições de controle interno indicados na Carta 

Magna e normatizados em cada nível de Governo. 

  Poucas administrações no Brasil possuem sistema de controle 

eficiente que possibilite a concretização daqueles definidos no 

mencionado art. 74 da Constituição. Isso acontece pelo fato de que 

equivocadamente supõe-se que, sendo de confiança os cargos de 

Ministros, Secretários, Diretores e os demais de chefia, não seria 

necessário qualquer tipo de controle. Na realidade, o controle interno, 

como o externo, não é estritamente pessoal, mas de natureza funcional. É 

de importância vital para a Administração e se faz necessário a sua 

definitiva institucionalização, a fim de permitir conhecer os resultados 
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que estão sendo obtidos através dos gastos públicos. Em última análise, é 

sobre as pessoas designadas que recairá a responsabilidade pela 

Administração. 

Segundo Stahnke, (2000) as finalidades do Sistema de  Controle 

Interno são: “Fiscalização, prevenção e orientação. Fiscalização para 

detectar quaisquer irregularidades na produção dos atos administrativos. 

Prevenção para evitar que os erros ou as falhas se perpetuem no cotidiano 

da Administração. Orientação para indicar o modo correto de atuação da 

Administração”. (em fase de elaboração) 

 Machado Júnior & Costa Reis (2001, p. 165) sugerem que os passos 

para uma formatação do sistema de controle interno sejam os seguintes: 

 

1. definir a área a controlar (em termos de orçamento-

programa: a atividade ou o projeto, ou um segmento de 

cada um); 

2. definir o período em que as informações devem ser 

prestadas: um mês, uma semana, etc. (basicamente, um 

sistema de controle está integrado em um sistema de 

informações, podendo, pois, ser utilizado o processamento 

eletrônico de dados com alta eficiência); 

3. definir quem informa a quem, ou seja, o nível 

hierárquico que deve prestar informações e o que deve 

recebê-las, analisá-las e providenciar medidas necessárias 

para manter operante a Administração; 
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4. definir o que deve ser informado, ou seja, o objeto da 

informação; por exemplo: o asfaltamento de tantos metros 

quadrados de estrada a custo de tantas unidades 

monetárias; 

5. é preciso que haja uma auditoria interna que se reporte 

diretamente a um membro da administração, com a 

incumbência de verificar, avaliar e aperfeiçoar os controles 

internos continuamente. 

 

Uma das áreas em que o controle interno deve atuar com bastante 

rigor é no controle do patrimônio, seus bens imóveis e principalmente os 

bens móveis, pois, requerem uma vigilância permanente, por serem bens 

que podem ser deslocados pela força do homem.  

O controle está, também, intimamente ligado à auditoria por ser esta 

indissociável do mesmo. A auditoria compõe um dos elementos 

fundamentais para a execução de controles eficientes. 

 

 

2.3 Alguns aspectos de Auditoria 

 

A auditoria faz parte também do controle interno, ou seja, do 

sistema de controle interno, pois é uma forma de verificação dos dados e 

confronto com a realidade. Segundo Cruz (1997, p. 22) em seu livro 

Auditoria Governamental, cabe ao auditor: 
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(1) verificar a viabilidade dos planos do empreendimento; 

(2) estabelecer controle sobre a origem e o retorno do 

capital financeiro; (3) realizar o rateio preciso dos 

resultados segundo critérios contratuais e diferentes 

maneiras de participação; (4) verificar o controle à 

distância ou mediante prepostos de diversificada formação 

cultural; (5) examinar a diversidade e dificuldade de 

precisão no valor agregado ao resultado do negócio. 
 

 

De acordo com o objetivo do presente trabalho e com o autor já 

citado, o tipo de auditoria que realizar-se-á será fiscalizadora, pois os 

recursos técnicos utilizados para este tipo de auditoria são os seguintes: 

contagens físicas; prova de exatidão de cálculos e somas; confirmação de 

saldos junto a terceiros; exame de livros e registros fiscais; exame de 

livros e registros contábeis; recomendações denunciadoras e corretivas. 

São exatamente estas medidas que pretende-se tomar durante esta 

pesquisa. 

Ainda Cruz (1997), estabelece um roteiro para uma auditoria do 

ativo permanente que se estrutura da seguinte forma: 

 

 Primeira Etapa – Obtenção da informação básica, ou seja, obter 

informações genéricas sobre o conteúdo e a dinâmica habitual dos 

bens patrimoniais e detectar indicativos de deficiências e virtudes. 

 Segunda Etapa – Revisão de objetivos, políticas, normas legais e 

administrativas, estudar a legislação e outros documentos básicos 
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que regulam todos os estágios da movimentação e gerenciamento 

dos bens, créditos e valores. 

 Terceira Etapa – Revisão e Avaliação do Controle Interno – avaliar 

a vulnerabilidade e efetividade dos controles de acesso e alterações 

no sistema de guarda, processamento e controle dos bens, créditos 

e valores e o ambiente em que eles acontecem; confirmar ou não as 

áreas que, na primeira etapa, foram tidas como prioritárias e 

próprias, decidindo o grau de profundidade do exame a efetuar; 

coletar e documentar informações relacionadas com o controle 

interno do ativo permanente; obter informações e definir os 

requisitos para programar a auditoria, tais como: recursos 

humanos, recursos complementares (materiais e financeiros), 

deslocamentos, estimativa do tempo e controle da produção; fixar 

prazo para conclusão dos trabalhos de campo e apresentação do 

relatório; 

 Quarta Etapa – Exame detalhado das áreas críticas, aplicar 

procedimentos de revisão e obter provas evidentes de falhas, 

virtudes, sucessos, erros e fraudes localizados; formular as 

observações, conclusões, recomendações; preparar a conferência 

final. 

 Quinta Etapa – Comunicação de Resultados, externizar para a 

direção da entidade auditada, através de comunicação escrita e 

conversação aberta, os resultados do estudo, sem, contudo, 

exteriorizar o que sente; demonstrar que o objetivo maior é a 
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melhoria do estado patrimonial permanente da entidade auditada e 

pedir que os diretores da auditada se manifestem, por escrito, 

emitindo críticas a respeito dos dados e informações acerca do 

ativo permanente e que constam do relatório de auditoria. 

 

2.4 Patrimônio 

  

 O conceito de Patrimônio descrito por Silva (2000, p. 216) diz que 

“Patrimônio é o conjunto de bens, direitos e obrigações vinculados a uma 

pessoa física ou jurídica”. 

Kohama (2000, p. 213) define Patrimônio Público como sendo o 

“Conjunto de bens, direitos e obrigações, avaliáveis em moeda corrente, 

das entidades pertencentes à Administração Pública”. 

Bem Público, no conceito de Silva (2000, p. 218) vem a ser: “O 

conjunto das coisas corpóreas e incorpóreas, imóveis e semoventes, 

créditos, direitos e ações, sobre as quais o Estado exerce o direito de 

soberania em favor da coletividade ou o direito de propriedade privada, 

quer eles pertençam às entidades estatais, autárquicas e paraestatais.” 

O Código Civil Brasileiro faz distinção dos bens públicos dos bens 

particulares, desta forma: “São públicos os bens do domínio nacional 

pertencente à União, aos estados, e ou aos Municípios. Todos os outros 

são particulares, seja qual for a pessoa a que pertencerem”. 

Meirelles (1996, p. 434), também conceitua Bens Públicos: “Em 

sentido amplo, são todas as coisas, corpóreas e incorpóreas, imóveis, 
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móveis e semoventes, créditos, direitos e ações, que pertençam, a 

qualquer título, às entidades estatais, autárquicas, fundacionais e 

paraestatais”. 

A Lei Federal nº 4320/64, no artº 106 normatiza a forma de 

avaliação dos elementos patrimoniais, sua redação é: 

 

A avaliação dos elementos patrimoniais obedecerá às 

normas seguintes: 

I)  Os débitos e créditos, bem como os títulos de renda, 

pelo seu valor nominal, feita a conversão, quando em 

moeda estrangeira, à taxa de câmbio vigente na data do 

balanço; 

 II) Os bens móveis e imóveis, pelo valor de aquisição ou 

pelo custo de produção ou de construção; 

III) Os bens de almoxarifado, pelo preço médio ponderado 

das compras. 

§ 1o Os valores em espécie, assim como os débitos e 

créditos, quando em moeda estrangeira, deverão figurar ao 

lado das correspondentes importâncias em moeda 

nacional. 

§   2o  As variações resultantes da conversão dos débitos, 

créditos e valores em espécie serão levadas à conta 

patrimonial. 

§   3o  Poderão ser feitas reavaliações dos bens móveis e 

imóveis. 
 

 

A lei Federal nº 4320/64  conceitua material permanente em seu artº 

15 , parágrafo 2º:“Para feito de classificação da despesa, considera-se 

material permanente o de duração superior a    2 ( dois ) anos”. 
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Além desses artigos, a Lei 4.320/64 ainda traz em seus artigos 94 e 

95:  

Art.94. Haverá registros analíticos de todos os bens de 

caráter permanente, com indicação dos elementos 

necessários para a perfeita caracterização de cada um deles 

e dos agentes responsáveis pela sua guarda e 

administração. 

Art. 95 – A contabilidade manterá registros sintéticos dos 

bens móveis e imóveis. 
 

 

Com o objetivo dos Administradores não dilapidar e preservar o 

Patrimônio Público, a recente Lei Complementar nº 101/2000, também 

trouxe novidades no que diz respeito à não dilapidação do patrimônio. 

Meirelles (1996) especifica em seu Direito Administrativo Brasileiro 

que os bens das entidades paraestatais (empresas públicas, sociedades de 

economia mista, serviços sociais autônomos, etc.), entende-se que são, 

também, bens públicos com destinação especial e administração 

particular das instituições a que foram transferidos para consecução dos 

fins estatutários, pois a origem e a natureza total ou predominante desses 

bens continuam públicas; sua destinação é de interesse público; apenas 

sua administração é confiada a uma entidade de personalidade privada, 

que os utilizará na forma da lei instituidora e do estatuto regedor da 

instituição. 

Quanto à alienação destes bens com destinação especial, o mesmo 

autor coloca: 
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A despeito de serem bens públicos, dada sua destinação 

especial a organizações de personalidade privada e sua 

administração em moldes particulares, os bens das 

entidades paraestatais prestam-se a oneração como 

garantia real e sujeitam-se a penhora por dívidas da 

entidade, como, também, podem ser alienados na forma 

estatutária, independem de lei autorizativa, se móveis. Os 

bens imóveis dependem de lei para sua alienação (Lei 

8.666/93, art. 17, I). No mais, regem-se pelas normas de 

Direito Público, inclusive quanto à imprescritibilidade por 

usucapião, uma vez que, se desviados dos fins especiais a 

que foram destinados, retornam à sua condição originária 

do patrimônio de que se destacaram (1996). 

Os bens que formam o Patrimônio do Estado classificam–se 

segundo dois critérios de acordo com Silva (2000): 

 

1) Critério Jurídico: Inicialmente o Código Civil divide os bens 

em públicos e particulares, sendo os públicos os do domínio 

nacional, pertencentes à União, aos Estados e aos Municípios e 

como particulares todos os outros. Os bens segundo esse critério são 

classificados: 

 

1.1) Bens de uso comum do povo 

 Naturais: mares, baías, enseadas, praias, rios, ilhas, etc. 

 Artificiais: praças, avenidas, canais, fontes,etc. 

 

1.2) Bens de uso especial 

São os destinados à execução dos serviços públicos, como os 

edifícios ou terrenos utilizados pelas repartições ou estabelecimentos 
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públicos, bem como os móveis e materiais indispensáveis ao seu 

funcionamento. 

 

1.3) Bens dominiais 

São os que integram o domínio público com características 

diferentes, pois podem ser utilizados em qualquer fim, ou mesmo 

alienados se a administração julgar conveniente. 

 

2) Critério Contábil: são classificados segundo sua utilização com 

o objetivo de possibilitar a escrituração em: 

2.1) Bens Imóveis 

Os prédios e terrenos de uso civil como o Palácio da Presidência; o 

Supremo Tribunal Federal; Palácio da Câmara dos Deputados e outros. 

 

2.2) Bens de natureza industrial  

Os edifícios onde funcionam os estabelecimentos industriais de 

produção para o Estado, tais como, a Casa da Moeda; Escolas Industriais; 

Imprensa Nacional e outros. 

 

2.3) Bens de Defesa Nacional 

 São os empregados nos serviços de defesa nacional como Quartéis; 

Hospitais Militares; Navios de Guerra; Escolas e Colégios Militares, etc. 

 

2.4) Bens científicos e artísticos 
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São os arquivos nacionais ou estaduais; biblioteca nacional ou 

estadual; museus; jardim zoológico e outros. 

 

2.5) Bens de natureza agrícola 

Compreendem as escolas de agricultura; fazendas de propriedade do 

Estado; escolas de agronomia e outros. 

 

 

 

 

2.6) Bens semoventes 

Os animais que se destinam à tração de veículos do serviço público, 

desde que esse serviço não se enquadre nos de caráter industrial, agrícola 

ou de defesa nacional. 

 

2.7) Valores 

Entre os valores pertencentes ao Estado encontramos ações, 

apólices, debêntures, títulos da dívida pública, documentos representado 

valores, jóias, moedas e outros. 

     

 2.8) Créditos 

Os créditos são representados pelos resíduos ativos ou pela dívida 

ativa. 
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2.5 Administração dos Bens Públicos 

 

Quando se fala em administração de bens, em matéria de entes 

públicos, compreende-se poder de utilização e conservação das coisas 

administradas, o que não significa, portanto, propriedade. Para que seja 

exercido esse poder de utilização e conservação do patrimônio público, 

não é necessária autorização especial, ao passo que, os poderes de 

alienação, oneração e aquisição exigem, em regra, lei autorizadora e 

licitação para o contrato respectivo. 

Segundo Meirelles (1996), a administração dos bens públicos rege-

se pelas normas do Direito Público, aplicando-se os preceitos do Direito 

Privado onde aquele for falho ou omisso. A transferência da propriedade 

dos bens imóveis se opera segundo as normas e instrumentos civis 

(escritura e registro), sendo os atos e procedimentos administrativos que 

a antecedem meras formalidades internas que não afetam a substância 

negocial do contrato civil realizado entre a Administração e o particular. 

Dessa forma, todo bem público fica sujeito ao regime administrativo 

pertinente ao seu uso, conservação ou alienação. Embora utilizados 

coletivamente pelo povo ou individualmente por alguns usuários, cabem 

sempre ao Poder Público a administração e a proteção de seus bens, 

podendo valer-se dos meios judiciais comuns e especiais para a garantia 

da propriedade e defesa da posse. É admissível até mesmo o mandado de 

segurança para a proteção de direito líquido e certo concernente ao 
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domínio público, desde que a ofensa provenha de ato de outra autoridade 

pública. 

 

2.6 Utilização dos Bens Públicos 

 

Os bens públicos, justamente por serem públicos, se destinam ao uso 

comum do povo ou ao uso especial (no caso das empresas paraestatais, 

por exemplo). Nos dois casos, o Estado é o responsável por eles e 

interfere como poder administrador, disciplinando e policiando a conduta 

do público e dos usuários especiais. Assim, é possível assegurar a 

preservação dos bens e proporcionar a utilização tanto pela coletividade 

quanto pelas repartições públicas. 

Os bens de uso comum do povo, como o nome mesmo já diz, são os 

bens utilizados por toda a coletividade, sem discriminação de usuários, 

como por exemplo, as ruas e logradouros públicos, os rios navegáveis, o 

mar, as praias naturais. Esses bens não necessitam de autorização prévia 

para serem usufruídos, apenas têm regulamentações gerais para preservar 

a segurança, a higiene, a saúde, etc. 

Os bens de uso especial são aqueles concedidos a determinada 

pessoa para usufruir deles com exclusividade, nas condições 

convencionadas ou então aquele a que a Administração impõe restrições 

ou para o qual exige pagamento, bem como o que ela mesma faz de seus 

bens para a execução dos serviços públicos. 

Nenhuma pessoa tem direito natural ao uso especial dos bens 

públicos, mas qualquer indivíduo ou empresa pode obter esse direito 
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através de contrato ou ato unilateral firmado com a Administração na 

forma da lei ou regulamento. Todos os bens públicos são passíveis de uso 

especial por particulares, desde que a utilização consentida a ele não os 

leve a inutilização ou destruição, casos em que se transformaria em 

alienação. 

As formas administrativas para o uso especial são autorização de 

uso, permissão de uso, concessão de uso, concessão de uso como direito 

real solúvel, comodato, locação e enfiteuse. 

 

2.7 Alienação dos Bens Públicos 

  

Alienação significa transferência de propriedade, remunerada ou 

gratuita e dá-se na forma de venda, permuta, doação, dação em 

pagamento, investidura, legitimação de posse ou concessão de domínio. 

Toda alienação de bem público depende de lei autorizadora e 

processo de licitação, além de necessitar de avaliação do bem a ser 

alienado. Exceto alguns casos em que essa exigibilidade é suspensa por 

não ser compatível com a própria natureza do contrato, ou então, nos 

casos de terras devolutas que é uma forma excepcional de alienação, 

chamada legitimação de posse. 

 

  

2.8 Patrimônio Histórico 
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São os bens móveis e imóveis existentes no País cuja conservação é 

de interesse público por estar ligado a fatos memoráveis da História, seja 

por valor artístico, arqueológico, etnográfico, bibliográfico ou ambiental. 

Todos esses bens são passíveis de tombamento, garantido pela 

Constituição da República de 1988. 

Tombamento ou tombação provêm de tombo, que no português 

arcaico significava arquivo, registro geral de documentos. Na opinião de 

Michaelis de Vasconcelos, tombo deriva de TUMBRO, que também deu 

túmulo e tomo-livro. Assim, o que fosse inscrito no livro do tombo era 

considerado sagrado e insuscetível de ser profanado ou desrespeitado. 

Tudo indica que a palavra tombo surgiu pela primeira vez na 

expressão torre do tombo, nome por que passou a ser conhecida uma das 

torres que circundavam a cidade de Lisboa depois que Fernando I, em 

1371, lá instalou o Arquivo Nacional. Nessa Torre do Tombo é que eram 

guardados os documentos mais importantes e valiosos, como os 

referentes às doações régias, privilégios, bem como as leis, tratados, 

bulas apostólicas e ainda os livros curiosos de grande merecimento 

artístico como a Reforma de el-rei D. Manoel, em 49 volumes; o Livro 

das Armarias e a célebre Bíblia dos Jerônimos. 

 

 

2.9 Inventário 
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Silva (2000, p. 230), conceitua inventário como “A relação (lista, 

rol, arrolamento) de todos os elementos ativos e passivos componentes 

do patrimônio com a indicação do valor desses elementos denominamos 

inventário”. 

De acordo com Viana apud Nascimento (2002, p. 13), inventário 

consiste: “Na determinação e arrolamento, parcial ou total, dos elementos 

integrantes de um patrimônio, referidos a determinado momento, 

objetivando satisfazer um predeterminado”. 

O inventário na administração pública é obrigatório. O levantamento 

geral, ou seja, a contagem física dos bens imóveis e móveis deverá ser 

feita pelo menos uma vez ao ano, denominado de inventário analítico. De 

posse desta informação deverá ser confrontado com os registros 

contábeis que deverão ser sintéticos, como forma de controle. 

Nascimento (2002, p. 13) define as finalidades do Inventário:“ a) 

apuração dos resultados do exercício; controle e prestação de contas de 

responsáveis; atendimento de exigências de ordem legal ou natureza 

estritamente fiscal”. 

 

Além disso, o inventário físico, irá permitir, segundo Piscitelli et alii 

(1999, p. 287): 

 

a. o ajuste dos dados escriturais dos saldos dos estoques 

com o saldo físico real nas instalações de armazenagem; 

b. a análise do desempenho das atividades do encarregado 

do almoxarifado, por meio dos resultados obtidos no 

levantamento físico; 
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c. o levantamento da situação dos materiais estocados no 

tocante ao saneamento dos estoques; 

d. o levantamento da situação dos equipamentos e 

materiais permanentes em uso e de suas necessidades de 

manutenção e reparos; 

e. a verificação sobre a necessidade do bem móvel 

naquela unidade; 

f. a atualização dos registros e controles administrativo e 

contábil. 

 

A Lei 4.320/64 nos traz: “Art. 96. O levantamento geral dos bens 

móveis e imóveis terá por base o inventário analítico de cada unidade 

administrativa e os elementos da escrituração sintética na contabilidade”. 

Diante do que diz a Lei, após realizado, o inventário será sujeito às 

análises e, conseqüentemente, aos ajustamentos necessários para a 

apresentação do balanço dentro do prazo estabelecido. Esses 

ajustamentos são feitos verificando-se os registros contábeis em 

confronto com o inventário, reiterando o que foi dito anteriormente. 

É importante ressaltar a diferença existente entre Inventário e 

Balanço, pois é bastante comum a confusão entre estes dois conceitos. 

Inventário é a uma listagem de todos os bens com seus respectivos 

valores, enquanto que balanço é a situação líquida da entidade, no qual 

está contido o inventário, no grupo Ativo Permanente. 

Todo material permanente, na data da aquisição ou incorporação, 

deve ser devidamente identificado através de números seqüenciais que 

são apostos nas plaquetas ou etiquetas fixadas no bem. Para que haja a 

transferência de algum bem para outro departamento ou sua distribuição 
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nos setores a que for destinado deverá ser preenchido um Termo de 

Responsabilidade, assinado pelo responsável pela guarda e conservação. 

Segundo Piscitelli (1999), o inventário poderá ser classificado da 

seguinte forma: 

a) Anual: aquele levantado em 31 de dezembro de cada ano; 

b) Inicial: realizado quando da criação de uma unidade, para 

identificação e registro dos bens sob sua responsabilidade; 

c) De Transferência de Responsabilidade: realizado todas as vezes 

que houver mudança do responsável pela guarda e utilização do 

bem; 

d) De Extinção ou Transformação: realizado quando da extinção 

ou transformação da unidade; 

e) Eventual: poderá ser realizado em qualquer época, por 

iniciativa do dirigente da unidade ou por iniciativa dos órgãos 

fiscalizadores. 

Quando for feito o levantamento dos bens móveis por uma 

Comissão devidamente designada, todos os bens encontrados que não 

estiverem identificados deverão ser tombados pela referida Comissão, 

pois nenhum destes bens deverá deixar de figurar no Inventário. 

Ainda segundo Piscitelli et alii (1999, p. 289), o trabalho de 

inventariar deverá: 

 Confrontar os dados constantes do Termo de 

Responsabilidade com o número de tombamento do bem, 

confirmando a descrição e a efetiva localização deste; 

 Anotar os bens que não constam de termo; 
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 Anotar eventuais alterações ocorridas com o estado de 

conservação do bem; 

 Registrar a inexistência de bens constantes de termo. 

 

Concluído o trabalho, a Comissão encaminhará o processo para as 

devidas providências ao órgão administrativo competente, que, por sua 

vez, encaminhará ao órgão de controle interno os inventários, registradas 

as eventuais divergências. 

 

2.10 Inventário de final de exercício 

 

Conforme artigo 96 da Lei Federal nº 4.320/64, o Inventário de final 

de exercício é obrigatório e acompanha a prestação de contas enviada ao 

Tribunal de Contas do Estado. Esse Inventário deve relacionar os bens 

por unidade administrativa que os utiliza ou guarda. Os bens cedidos ao 

município são relacionados em separado por unidade administrativa que 

o utiliza. 

O município deve instituir os procedimentos a serem seguidos no 

controle dos bens patrimoniais, que devem ser apresentados pelo 

Controle Interno e oficializados por decreto do Poder Executivo. 

Os passos para se fazer um inventário dos bens móveis seriam os 

seguintes segundo Nascimento (2002): 

 Localizar o bem arrolado; 

 Designar o setor ou o nome do servidor responsável pela sua 

guarda e conservação; 

 Anotar as características identificadoras do material; 
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 Anotar o estado de conservação do bem; 

 Viabilidade, conveniência e oportunidade de sua eventual 

recuperação; 

 Prescindibilidade do material; 

 Vida útil provável do bem, considerado seu estado de 

conservação; 

 Custo provável da recuperação, se for o caso; 

 Valor atual estimado do bem no estado em que se encontra; 

 Valor venal presumível do material em desuso (obsoleto ou 

imprestável). 

 

Não sendo encontrados os bens nos lugares previstos, a comissão ou 

os responsáveis pelo levantamento farão registro do motivo alegado pelo 

órgão responsável. Serão relacionados os bens localizados em 

determinado setor e que não constem nos levantamentos preliminares, 

investigando sua procedência, para esclarecer, inclusive, a disposição 

eventual de bens pertencentes a terceiros. 

Caberá também à comissão formada para o levantamento do 

Inventário averiguar a veracidade do informe relativo à falta dos bens nos 

locais onde deveria, encontrar-se, dando ciência de qualquer 

irregularidade ao Chefe da Contadoria, que equacionará o problema sob o 

aspecto de responsabilidade patrimonial, para decisão ulterior da 

autoridade competente. 
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Na determinação do valor atual presumível, a comissão levará em 

conta os seguintes fatores: 

a) custo de reposição de material igual ou similar (novo); 

b) vida útil, ou econômica, provável; 

c) idade do bem e depreciação correspondente; 

d) inadequação do material; conveniência e possibilidade de ser 

substituído (obsoletismo) por outro com características técnicas 

atuais e vantajosas; 

e) gastos de conservação previstos (substituição de peças, ajustes 

periódicos onerosos, etc.) no prazo de vida útil efetiva 

calculado. 

 

Quanto aos bens imóveis, o primeiro passo será fazer o 

levantamento da situação jurídica, ou seja, levantar as seguintes 

informações: 

a) escritura, inclusive com valor; 

b) descrição sumária (localização, área, dimensões, etc.); 

c) informes relativos ao Registro de Imóveis (número, Cartório, 

etc.); 

d) origem da incorporação ao ativo (compra, doação, etc.); 

e) averbações; 

f) destinação. 
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O segundo passo será o levantamento físico, levando-se em conta 

inúmeros fatores dos quais citamos: 

a) localização; 

b) característica do solo; 

c) formato; 

d) topografia; 

e) dimensões; 

f) condições gerais; 

g) valores; 

h) natureza; 

i) estado de conservação; 

j) área construída; 

k) idade; 

l) características principais; 

m) destino atual; 

n) depreciação. 

 

O ideal seria que a comissão inventariante dispusesse de recursos 

como um desenhista para confeccionar os croquis e plantas dos prédios e 

fotógrafo para tirar fotos dos prédios vistoriados, além, é claro, de 

material de expediente, local adequado para estudos, transporte, etc. É 

necessária também a colaboração de todos os setores que sofrerão 

vistoria. 
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III DESENVOLVIMENTO DO TRABALHO 

 

3.1 Estudo de Caso 

 

Depois de concluída a análise dos conceitos de Controle Interno, 

Patrimônio e Inventário, partiu-se para a pesquisa propriamente dita, 

juntando para isto todos esses conceitos. Em primeiro lugar, se faz 

necessário analisar o Balanço Patrimonial (ver Anexo A); averiguar os 

controles existentes no setor de Patrimônio da Prefeitura de Santa Maria, 

para se saber se esses controles funcionam, são eficientes e informam 

corretamente aos usuários.  

O Balanço Patrimonial da entidade em questão apresenta a seguinte 

situação para o Ativo Permanente em 31/12/2002:  

 

Quadro 1 – Balanço Patrimonial 

ATIVO PERMANENTE 

IMOBILIZADO 

    BENS MOVEIS E IMOVEIS 

        BENS MOVEIS   

            Moveis e Utensílios                                        6.810.715,61 

 Veículos                                                         1.310.506,91 

Maquinas e Implem. Rodoviários                  368.152,24 

 Semoventes                                                             476,10 

 Acervo Cultural                                                28.799,40     8.518.650,26 

         BENS IMOVEIS 
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  Prédios                                                         2.079.644,98 

  Terrenos                                                      2.413.110,72     4.492.755,70 

         BENS MOVEIS-IPASSP 

   Moveis e Utensílios                                        16.080,23          16.080,23 

TOTAL DO IMOBILIZADO                                                        13.027.486,16 

Com base nos valores encontrados no Balanço Patrimonial é 

possível perceber que, para o Município de Santa Maria, cidade 

considerada de  grande porte, os valores das contas Móveis e utensílios, 

Prédios e terrenos podem estar um pouco fora da realidade. A partir desta 

análise preliminar, buscou-se junto à pessoa responsável e designada em 

portaria para coordenar o Patrimônio Público Municipal informações 

gerais de como e quando são feitos os registros dos bens móveis e 

imóveis e também foi solicitado o último Inventário que trata da posição 

em 31/12/2002, que de acordo com a legislação deverá acompanhar a 

prestação de contas anual da administração.  

Após uma conversa com a equipe que trabalha no setor de 

Patrimônio e sua coordenação, constatou-se que não existe um Inventário 

que comprove esses valores que estão demonstrados no Balanço 

Patrimonial. O que o setor de patrimônio possui, são apenas planilhas 

com a descrição dos bens móveis, que não especificam valores e a 

maioria não detalha o estado em que se encontram esses móveis e 

utensílios (Anexo B). 

 Quanto aos bens imóveis, a situação se agrava ainda mais, pois não 

há controle do que e quanto o município possui de terrenos e prédios, ou 

seja, não existe uma listagem com os cadastros dos bens imóveis e nem 
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mesmo quais são esses bens. De acordo com parecer divulgado pela 

Diretoria de Controle Interno (Anexo E), constam dos arquivos apenas 

algumas escrituras, material esse, necessário para qualquer inventário e 

que deverá ser confrontado com a verificação in loco, para um controle 

rigoroso destes bens. 

A falta de recursos para que seja feito esse trabalho é um dos 

principais motivos que atravancam a averiguação. Porém, pode-se 

constatar também a falta de um fator extremamente importante e que já 

foi comentado anteriormente que é a responsabilidade. No momento em 

que as pessoas são responsabilizadas, há a preocupação em trabalhar para 

que as coisas funcionem. Não é o que acontece atualmente na instituição. 

Existe, inclusive, um sistema no microcomputador do setor para que 

seja feito esse controle, porém, não está sendo utilizado. Em relatório 

divulgado pela responsável pelo setor há reclamações de falta de 

servidores, falta de veículo para visitar todas as localidades com bens da 

Prefeitura (174 no total), falta de combustível, de motorista.  

Como não há veículo disponível foi solicitado ao Poder Executivo 

um pedido de passe livre para os servidores efetuarem o trabalho, tal 

pedido foi negado. Outra reclamação é o espaço físico julgado pela 

responsável impróprio para o trabalho ser efetivado de forma satisfatória, 

pois o espaço é pequeno, só há um computador e às vésperas de receber 

outro, não há lugar disponível para colocá-lo. 

 Está chegando o prazo para elaboração do inventário anual de 2003 

e o mesmo ainda não foi planejado. Para que um Inventário seja bem 
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elaborado, transparente, confiável, necessitará planejamento, tempo, 

material, pessoal, veículo e boa vontade. 

 

 

 

 

3.1.1 Verificação in loco dos bens móveis 

 

 Procedeu-se então, a uma verificação, auditoria, dos bens lotados 

em algumas unidades da Prefeitura para confrontar com aqueles controles 

dos bens móveis citados anteriormente e ver se estavam devidamente 

listados e nas salas corretas. A Secretaria escolhida foi a Secretaria de 

Finanças e as salas em que foi feito o levantamento foram a de Controle 

Interno, a de Contabilidade 2 e a sala da Recepção.  

Feito o inventário das respectivas salas, pode-se comprovar total 

falta de controle, onde foram encontrados diversos bens sem a respectiva 

identificação (tombamento), bens que não constavam nas planilhas e 

bens que estavam cadastrados nas planilhas, mas que não se encontravam 

mais nas salas vistoriadas. Arrolados todos os bens, avaliou-se seu 

estado, mas não foi possível avaliar no tocante a valores, pois o setor de 

patrimônio não possui esta informação. O inventário das salas em 

questão está demonstrado conforme quadros a seguir: 

Quadro 2 – Móveis lotados na Secretaria de Controle Interno 

SALA DA SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 

CÓD. DO DESCRIÇÃO ESTADO 
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BEM 

20216 

Mesa p/impressora, cor ovo, 63x41 cm, acabamento em 
plástico preto, pés de ferro,  

Bom bandeja p/folhas (tipo grade) 

20445 

Mesa p/computador, cor ovo, 83x63 cm, acabamento em 
plástico preto, com rebaixamento 

Bom para teclado e pés de ferro preto 

Sem 
Registro 

Estabilizador MAX SOLUTION REGATEC, 12x25 cm, cor 
bege Bom 

Sem 
Registro 

Impressora HEWLETT - PACKARD, modelo Apolo P - 2200, 
cor cinza com azul acrílico 

Nova Nº de série: TH22S111MJ 

24849 
CPU Microtec Vision Sistems, com unidade de disco flexível 
316, unidade de CD ROM, velocidade 32 Bom 

Sem 
Registro 

Teclado marca TINLEX, modelo KB201, nº de série: 
NZ8DLFAK900, 105 teclas Bom 

20485 Monitor, sem marca, nº de série: 847GI53AA858 Bom 

25157 Estabilizador Modelo EV1000, nº de série: 100913 Bom 

24852 

Mesa p/computador, cor ovo, 83x63 cm, acabamento em 
plástico preto, com rebaixamento 

Bom para teclado e pés de ferro preto 

525 
Mesa p/máquina de escrever, 63x45cm, de madeira tipo 
cerejeira, com prateleira Regular 

24853 
Cadeira giratória preta, com encosto redondo, assento 
redondo, com 5 rodinhas, estrutura e pés de ferro Bom 

21399 
Cadeira giratória preta, com encosto redondo, assento 
redondo, com 5 rodinhas, estrutura e pés de ferro Bom 

2378 
Mesa de madeira Imbuia, tamanho 1,11x 0,72 m com 4 
gavetas, pés de madeira Regular 

18183 
Máquina de calcular marca General, modelo 2118PDF, nº de 
série: 522070221, com fita e visor, cor bege Bom 

21397 
Cadeira giratória preta, com encosto redondo, assento 
redondo, com 5 rodinhas, estrutura e pés de ferro Bom 

21398 
Cadeira giratória preta, com encosto redondo, assento 
redondo, com 5 rodinhas, estrutura e pés de ferro Bom 

10425 
Mesa tamanho 0,73x 1,28 m, 3 gavetas, pés em madeira, tipo 
cerejeira Regular 

18187 
Máquina de calcular marca General, modelo 2118PDF, nº de 
série: 522070216, com fita e visor, cor bege Bom 

Sem 
Registro 

Grampeador de metal preto, marca GENMES, médio, grampo 
26x6 Bom 

Sem 
Registro Perfurador marca Ret-Lit M-002, cor bege e bordô Bom 

24856 

Condicionador de ar Electrolux/Prosdócimo 10000 BTU's, ciclo 
reverso, cor cinza e frente  

Ótimo marrom 

Sem 
Registro 

Telefone marca T-Klar, modelo TK101, nº série: 737664, cor 
ovo Bom 
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24943 

Cadeira giratória preta, com encosto retangular, assento 
quadrado, com 5 rodinhas,  

Regular estrutura e pés de ferro 

1935 
Mesa tamanho 1,35x0,58 m, cor tipo cerejeira, 4 gavetas, pés 
de ferro Regular 

3900 Mesa tamanho 0,57x1,13 m, duas gavetas, toda em madeira Regular 

14564 Arquivo de aço para pastas suspensas, com 4 gavetas Regular 

563 
Arquivo de aço para pastas suspensas, com 4 gavetas ( 
doação Câmara de Vereadores) Regular 

10426 
Arquivo de aço para pastas suspensas, com 4 gavetas, marca 
TRÊS S Regular 

35773 
Cadeira fixa preta, assento quadrado, encosto retangular, 
estrutura de ferro, estofada Regular 

8376 Arquivo de madeira para pastas A - Z, espaço para 9 pastas Bom 

487 Mesa tamanho 1,22x0,71 m, seis gavetas, pés em madeira Regular 

35779 
Cadeira fixa preta, assento quadrado, encosto retangular, 
estrutura de ferro, estofada Regular 

10012 Grampeador de metal, marca RAPID 1, grampos 26/6-8 Bom 

1550 
Cadeira fixa preta, assento quadrado, encosto retangular, 
estrutura de ferro, estofada Regular 

25090 Perfurador marca Ret-Lit M-002, cor bege e bordô Bom 

2224 
Mesa tamanho 1,20x0,70 m, em madeira, 2 gavetas, pés 
também em madeira Regular 

35799 
Cadeira fixa preta, assento quadrado, encosto retangular, 
estrutura de ferro, estofada Regular 

Sem 
Registro Armário de aço com 8 prateleiras Regular 

18041 
Banco estofado preto, retangular, sem encosto, com pernas 
de ferro Bom 

8282 
Mesa em madeira tamanho 1,21x0,62 m, 3 gavetas, pés de 
ferro Regular 

8306 
Cadeira giratória preta, assento quadrado, encosto retangular, 
estrutura de ferro Regular 

Sem 
Registro Telefone marca Brasifone, cor cinza, nº série: BC15799 Bom 

24859 Mural 92x63 cm, moldura de madeira, fundo de papelão Bom 

Sem 
Registro 4 lixeiras de plástico Bom 

Sem 
Registro Cortina 3,20x2,67 m, persiana vertical, cor bege Bom 
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Quadro 3 – Móveis lotados na Sala de Contabilidade II 
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SALA DA CONTABILIDADE II 
CÓD. DO 

BEM 

DESCRIÇÃO 

 ESTADO 

248 

Armário em madeira, com 4 gavetas, 2 portas, marca FMI 
Indústria de Móveis, tamanho 

Ruim 1,42x0,46 m, com puxador de metal, problema nas portas 

Sem Reg. Grampeador de metal Eagle 828, modelo UK DES 2018455 Bom 

24922 Mesa tamanho 1,42x0,72 m, madeira, 6 gavetas Regular 

8399 Lixeira de madeira Regular 

8289 Mesa tamanho 2,05x0,90 m, tipo cerejeira Bom 

25388 Grampeador grande (110 folhas), marca RAPID 9, modelo C Bom 

14608 Perfurador de ferro marca Carbex 2002, cinza, grande Bom 

25392 
Cadeira giratória preta, estofada, estrutura de ferro, revestida 
de plástico com encosto e apoio de braço Nova 

8382 
Máquina de calcular marca General, modelo 2120 PD, cor bege, 
Nº de série: 054960, com fita e visor Bom 

8269 
Cadeira giratória preta, assento quadrado, encosto retangular,  
estrutura de ferro  Regular 

2139 Mesa de madeira 66x45 cm, pés de madeira Ruim 

8088 
Mesa para máquina de escrever 48x76 cm, em madeira, 
2 gavetas, pés de madeira Regular 

24776 Impressora matricial EPSON FX - 1170, sem a tampa superior Bom 

24930 
Mesa p/computador, cor ovo, 83x63 cm, acabamento em plást. 
preto, com rebaixamento para teclado e pés de ferro preto Bom 

25405 Estabilizador Force Line Office, nº série: 58501 Bom 

35729 
Cadeira giratória preta, assento quadrado, encosto retangular,  
estrutura de ferro Bom 

242 Cadeira preta estofada em couro, fixa, pés de ferro Regular 

Sem Reg. Telefone cinza escuro, nº de série: 682958, marca T – Klar Bom 

24913 
Mesa tamanho 0,72x1,41 cm, 3 gavetas, acabamento em  
plástico preto, madeira, pés de ferro preto Bom 

Sem Reg. Grampeador de metal, médio, grampos 26/6-8, marca RAPID 1 Bom 

8287 
Máquina de calcular marca General, modelo 2120 PD, cor bege, 
nº série: 054961, com fita e visor Bom 

396 Lixeira de metal Bom 

24917 
Mesa p/computador, cor ovo, 83x63 cm, acabamento em plást. 
preto, com rebaixamento para teclado e pés de ferro preto Bom 

18680 Impressora matricial EPSON FX - 1170, sem a tampa superior Bom 

Sem Reg. 
Mesa para impressora 30x43 cm, bege, pés de ferro, com  
bandeja para folhas, acabamento em plástico preto Bom 

24931 
Cadeira giratória, 5 rodinhas, em lona preta, com apoio para os 
braços, estrutura de ferro, revestida de plástico Bom 

Sem Reg. Cortina 1,90x2,67 m, tipo persiana vertical, cor bege Bom 

Sem Reg. Cortina 2,95x2,67 m, tipo persiana vertical, cor bege Bom 

Sem Reg. Cortina 2,00x2,67 m, tipo persiana vertical, cor bege Bom 

34716 
Condicionador de ar marca Springer, 18000 BTU's, cinza 
escuro Bom 
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Quadro 4 – Móveis lotados na Sala da Recepção 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SALA 

RECEPÇÃO 
CÓD. DO 

BEM DESCRIÇÃO  ESTADO 

377 
Poltrona com 3 lugares, com encosto, estofada, pés de 
ferro, preta Bom 

24894 
Telefone marca Intelbras, preto, modelo premium, nº 
série: 815730/98C Bom 

24896 Ventilador de teto com três pás, metal cor cinza Regular 

24897 Mural Regular 

34726 Mesa com três gavetas, cerejeira, pés de ferro Regular 

34727 Armário de aço com duas portas Pandin Bom 

34736 Poltrona, 1 lugar, estofada preta, pés de ferro Bom 

34809 
Cadeira fixa, modelo diretor, apoio para os braços, 
estrutura de ferro, tecido grafite Bom 

24895 
Porta papéis de acrílico, branco transparente, com 2 
gavetas Ruim 

Sem Registro Perfurador pequeno marca Ret - Lit M - 080  Ruim 

Sem Registro Grampeador marca Carbex, pequeno, preto Regular 

16433 
Arquivo de aço com 2 portas, gavetas 26x20 cm, marca 
Três S Regular 

 

 

Após inventário e confrontação com as planilhas do setor 

patrimônio, constatou-se que o controle existente no mesmo não está 

correto, alguns móveis não existem mais ou já foram transferidos para 

outro setor. Isto comprova que quando da transferência da carga 

patrimonial não é feito nenhum termo de transferência da 

responsabilidade, termo necessário para o efetivo controle dos bens. Para 

a sala do Controle Interno não existe uma planilha, como as outras duas 

salas, ou seja, para o Patrimônio o Controle Interno não possui nenhum 

bem. As outras duas salas examinadas não conferem com o relatório 

fornecido. 
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3.1.2 Verificação in loco dos bens imóveis 

 

Depois de concluída a verificação dos bens móveis passou-se a fazer 

um levantamento dos bens imóveis (prédios e terrenos). Como o setor de 

patrimônio dispõe somente de algumas escrituras, foi preciso recorrer ao 

setor de Cadastro do IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano), este 

que possui os dados atualizados, acredita-se, pois no exercício de 2002 

houve um recadastramento de todos os imóveis tanto da área urbana 

como da área rural, cadastramento este que culminou com a emissão de 

guia complementar de recadastramento do IPTU, para todos aqueles 

contribuintes que fizeram alterações, acréscimos de área construída (área 

ilegal).  

Foi solicitado à pessoa responsável pelas informações, um relatório 

de todos os imóveis cadastrados em nome do município. De posse deste 

relatório escolheu-se, com base na localização, aleatoriamente 8 (oito) 

imóveis para verificação in loco . Também foram verificados os mapas 

de localização destes imóveis para melhor identificação e buscou-se as 

certidões de averbação destes imóveis junto ao cartório de registro de 

imóveis de Santa Maria, onde dos 8 (oito) imóveis solicitados somente 

um imóvel está registrado.  

O quadro a seguir mostra os imóveis visitados, bem como sua 

localização e descrição. 
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Quadro 5  - Descrição dos imóveis visitados 

  DESCRIÇÃO RUAS 

1 Área verde Alto da Colina Antônio Gonçalves do Amaral 

2 Área verde próxima Esportivo João Guilherme Rademacher 

3 Área verde Vila Neumayer Fernando Neumayer 

4 Casa da Cidadania Vale Machado 

5 Casa Invadida Violeta 

6 Terreno Av. Fernando Ferrari Fernando Ferrari, Deputado 

7 Terreno Bairro Nossa Sra. Lurdes Guilherme João Fabrin 

8 Terreno Próx. Brigada Militar Pinto Bandeira 

Fonte: Cadastro do IPTU, 2003. 

 

Com o trabalho de campo, depois de visitados todos os locais, foi 

identificado o seguinte: 

 

 A Área Verde do Alto da Colina transformou-se em uma rua e foi 

tomada por moradores que construíram moradias precárias, de madeira, 

ou seja, não é mais uma área verde e sim um pequeno vilarejo sem infra-

estrutura, com moradores de baixa renda. 

 A Área verde do Esportivo é terreno baldio. Entendendo-se que área 

verde dá idéia de um local com natureza exuberante, com muitas árvores, 

esse terreno não seria talvez uma área verde, porém não foi ocupado por 

ninguém. 

 A Área verde da Vila Neumayer consta nos mapas da Prefeitura 

como um campo de futebol, mas é também um terreno baldio. 



 

 

 

61 

 

 A casa da cidadania, que situa-se na rua Vale Machado é um 

albergue da Prefeitura, por isso leva esse nome, estando, portanto, o 

cadastro da Prefeitura correto. 

 A casa invadida foi realmente invadida e transformou-se em uma 

igreja. O cadastro acusa que não há muro ao redor, porém, apesar de ser 

uma casa de madeira, está murada em toda sua área. 

 O terreno da Av. Fernando Ferrari, no cadastro da Prefeitura consta 

como sendo baldio, sem atividade, porém, é uma praça, que serve 

também como trevo entre a Fernando Ferrari e a Rua General Neto, em 

frente ao Monet Plaza Shopping. A praça está sendo constantemente 

conservada. 

 O terreno do bairro Nossa Sra. de Lurdes é também uma praça, ao 

que tudo indica construída pelos moradores do bairro e que agora está 

abandonada. Consta também como terreno baldio no cadastro oficial. 

 O terreno da rua Pinto Bandeira, também cadastrado como baldio, 

serve de estacionamento para o Hospital da Brigada Militar, sendo que 

não há nenhum registro de doação ou empréstimo por parte da Prefeitura. 

 Em quase nenhum desses casos a Prefeitura tem conhecimento de 

sua real situação, apenas o cadastro da Casa da Cidadania está correto. O 

único imóvel com registro no Cartório de Registro de Imóveis de Santa 

Maria é a Casa Invadida da Vila Arco Íris, cuja Certidão compõe os 

anexos (Anexo G). 
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 Enfim, constatou-se que o controle dos bens imóveis não existe. 

Principalmente porque, se não há cadastro no Cartório de Registro de 

Imóveis, significa que não há também escrituras. 

 

 

 

 

 

IV CONCLUSÃO 

 

Portanto, após alguns estudos sobre legislação concernente ao caso 

e, ainda, estudos em Organização, Sistemas e Métodos pode-se concluir 

que o Balanço Patrimonial – Ativo Permanente, não espelha a realidade, 

já que a contabilidade não faz nenhum tipo de ajuste contábil, quer 

quando da baixa de bens inservíveis, correção, depreciação e outros tipos 

de alterações. A contabilidade do município possui o registro sintético 

das contas e somente as altera quando da incorporação do bem que 

acontece na fase da liquidação do empenho e quando da baixa que ocorre 

pela alienação de bens. Portanto cabe ao setor de patrimônio o controle 

analítico dos bens e após feito o inventário, envia-lo à contabilidade para 

confrontar e ajustar as contas contábeis. 

O último inventário dos bens móveis e utensílios foi elaborado em 

janeiro de 2001, quando assumiu a administração atual, mesmo assim só 

para fins de conhecimento, pois quando da posse da administração não 

houve nenhum ato de transferência da carga patrimonial. Não foi 
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elaborado em dezembro de 2001 e nem dezembro de 2002 e, 

provavelmente, não será elaborado em dezembro de 2003. Sendo assim, 

o município não está atendendo à legislação. 

Conclui-se que este fato ocorre porque o órgão fiscalizador – 

Tribunal de Contas do estado que assessora o poder legislativo, há muitos 

anos não audita o setor de patrimônio e não exige o inventário quando da 

prestação de contas anual. 

Isto faz com que a administração pública não priorize, não dê a 

devida importância para o cumprimento de suas obrigações, pois não lhe 

é cobrada a responsabilidade com relação à preservação do patrimônio. 

Como não existe um controle efetivo dos bens públicos, 

principalmente os bens móveis que são passíveis de deslocamento pela 

força do homem, poderão estes ser transferidos para qualquer outro local, 

sem que haja responsabilização. Isto porque não funciona o termo de 

responsabilidade que é o instrumento legal, imprescindível para 

responsabilizar qualquer agente ou servidor público por desvio, erro ou 

fraude. 

Fez-se um pequeno inventário dos bens móveis existentes em 03 

(três) salas do prédio central da administração, rua Venâncio Aires, 2277 

e a verificação da amostragem de 8 (oito) imóveis, com poucos recursos 

e  isto foi possível.  Com certeza a administração tem condições de fazer 

o inventário inclusive em períodos menores, do tipo semestral, é só ter 

boa vontade, vontade política para fazer o que deva ser feito, pelo menos 

para atender as exigências da legislação. 
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É importante enfatizar que o controle interno tem que estar presente, 

ser normatizante e bastante atuante, com auditorias periódicas e ter o 

respaldo da administração, para poder evitar falta de interesse por parte 

dos responsáveis em fazer levantamento e assegurar que será feito, ao 

menos, uma atualização da relação de bens de cada unidade. 

Já foi comprovado inúmeras vezes que um bom sistema de controle 

interno faz com que o administrador fique mais tranqüilo, por isto ele 

deve usar, explorar esta ferramenta, aliar-se a este, pois só terá benefícios 

e a comunidade perceberá que a administração é séria e transparente. 

 Enfim, em função do número elevado de bens móveis e imóveis 

que o município possui, o Controle Interno deverá normatizar 

urgentemente e fiscalizar a correta aplicação e preservação do patrimônio 

público. 
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V SUGESTÕES 

 

 

A relação que se segue estabelece um conjunto de sugestões para 

que o controle dos bens móveis e imóveis se torne confiável e correto, 

bem como seja feito no período ao qual cabe ser feito. Sendo assim as 

funções do setor de patrimônio são as seguintes: 

 CADASTRAR (TOMBAR) BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 

SOMENTE À VISTA DO BEM – Compreende: descrição, 

controle físico e de responsabilidade (Anexo C); 

 MANTER ATUALIZADOS OS REGISTROS CADASTRAIS – 

Tanto a descrição do bem com as alterações que sofrem, quanto a 

existência física como com responsabilidade de uso; a 

responsabilidade deve ser estabelecida por unidade administrativa, 

identificando por Serviço, Setor, Escola, Oficina, etc. Na unidade 

administrativa responde pela guarda e uso o diretor ou chefe, a 
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responsabilidade é pessoal do encarregado da Unidade 

Administrativa. Nos imóveis a responsabilidade é do chefe da 

unidade de conservação dos bens. Nas cedências ou empréstimos à 

terceiros o responsável é o presidente ou diretor da entidade 

beneficiada. 

 SOMENTE REGISTRAR TRANSFERÊNCIA DE 

RESPONSABILIDADE COMUNICADA COM DOCUMENTO 

PRÓPRIO (Anexo D); que deve ser emitido pelo remetente em três 

vias. Transações com o almoxarifado somente através de guia de 

transferência, tanto no recebimento quanto na remessa de bens 

móveis. 

 

 COMUNICAR À CONTADORIA MUNICIPAL AS 

REAVALIAÇÕES OCORRIDAS; 

 SOMENTE PROMOVER BAIXAS DE BENS COM 

AUTORIZAÇÃO DO PREFEITO; 

 CONFERIR A CARGA DE BENS DAS UNIDADES 

ADMINISTRATIVAS; 

 CONTROLAR A DESTINAÇÃO DOS MATERIAIS PARA OS 

PRÉDIOS DE CONSTRUÇÃO; 

 INVENTÁRIO DE FIM DE EXERCÍCIO (que deve integrar a 

prestação de contas). 
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Devem ser tombados (cadastrados) de forma definitiva os bens 

móveis/imóveis, adquiridos por compra e recebidos em doação; os bens 

móveis produzidos pelo município; os prédios construídos pelo 

município (direto ou em empreitada). De forma provisória devem ser 

tombados os bens móveis e imóveis recebidos em comodato ou por 

empréstimo. 

A reavaliação é permitida pelo § 3º do artigo 106 da Lei 4.320/64, 

porém não é obrigatória. No caso específico da Prefeitura Municipal de 

Santa Maria seria interessante que houvesse reavaliação de alguns bens, 

principalmente terrenos, já que os valores apresentados no Balanço 

Patrimonial não condizem  com a realidade. 

Além de tudo o que já foi citado, seria interessante também que o 

setor de cadastro e o setor de patrimônio trabalhassem com um sistema 

integrado em rede através do computador, assim, todos os bens novos 

que fossem incorporados ao patrimônio automaticamente seriam 

incluídos no cadastro e também qualquer outra mudança que ocorresse 

em qualquer dos dois setores seria comunicada ao outro através deste 

sistema. 

Vale salientar ainda a importância de se ter como responsável pelo 

setor, ao invés de cargos de confiança que mudam a cada gestão, um 

servidor devidamente concursado e que entenda do assunto, isso daria 

maior confiabilidade ao trabalho. 

Para finalizar, sugere-se que por meio, talvez, da Secretaria de 

Controle Interno, todos os escalões tomem conhecimento da situação do 
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Patrimônio Municipal, pois todos influem na decisão e se não é possível 

que algum deles concorde com alguma medida é em decorrência de 

outro, isso atrapalha o bom andamento do processo. Se todos 

colaborarem, é perfeitamente possível contornar a situação e fazer do 

setor de Patrimônio uma unidade organizada e que preste as informações 

corretas a todos os usuários. 
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Anexo A – Balanço Patrimonial – Exercício 2002 Prefeitura Municipal de Santa Maria 
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ATIVO 

ATIVO FINANCEIRO               R$ 

PASSIVO 

PASSIVO FINANCEIRO          R$ 

DISPONÍVEL 

Bancos Conta Movimento       1.699.558,35 

Bancos Conta Aplicação             622.135,51 

Bancos Conta Vinculada         6.397.819,46 

Vinculada Ipassp                        840.434,54 

Vinculada Ipassp Aplicação      890.119,50 

REALIZÁVEL                        8.546.770,21 

Total                                      18.996.837,57                                    

 

ATIVO PERMANENTE 

IMOBILIZADO 

 Bens Móveis/Imóveis          13.027.486,19 

 Valores                                     356.000,81 

 Créditos a receber 

   Dívida Ativa Tributária    94.091.252,19 

   Dívida Ativa N Tributária  9.314.080,44 

Diversos                                   572.083,64 

Total                                117.358.903,27 

 

ATIVO COMPENSADO 

Responsáveis p/adiantamento      91.650,00 

Diversos                                      356.000,81 

Total                                           447.650,81 

 

OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO 

Restos a pagar                    11.849.546,59 

Depósitos                             1.265.965,94 

Consignações                     1.143.434,68 

Caução                                    40.226,88 

Consignação – Ipassp              80.704,21 

Convênios                                 1.600,17    

Diversos                             15.245.689,68 

Total                                 28.361.202,21 

PASSIVO PERMANENTE 

Obrigações exigíveis         31.632.771,74 

Parcelamento de sentenças  1.452.673,50 

Total                                 33.085.445,24 

 

SALDO PATRIMONIAL 

Ativo Real Líquido           74.909.093,39 

 

Total                                 74.909.093,39 

 

PASSIVO COMPENSADO 

Responsáveis p/adiantamento  91.650,00 

Diversos                                 356.000,81 

Total                                     447.650,81 

                                 

 

 

ATIVO TOTAL            136.803.391.65 

 

PASSIVO TOTAL      136.803.391.65 
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Anexo B – Planilha fornecida pelo setor de Patrimônio com os bens lotados na Sala de 

Recepção 

 

SECRETARIA: SEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS         Setor: 

Recepção 
Nr. 

Patrim. Descrição Conservação 

280 Lixeira   

377 Poltrona com três lugares   

461 Lixeira   

525 Mesa para máquina de escrever   

534 Balcão de aglomerado com 02 portas   

19.378 Cadeira fixa com braço   

21.068 Grampeador tipo alicate   

24.893 Fichário com duas gavetas de aço   

24.894 Aparelho telefônico   

24.896 Ventilador de teto   

24.897 Mural   

34.726 Mesa com três gavetas   

34.727 Armário de aço com duas portas Pandin   

34.736 Poltrona    
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Anexo B (Continuação) - Planilha fornecida pelo setor de Patrimônio com os bens 

lotados na Sala da Contabilidade II - Empenhos 

 

SECRETARIA: SEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS    

Setor: Contabilidade II - Empenhos 

Nr. Patrim DESCRIÇÃO Conservação 

234 Balcão de duas portas   

244 Lixeira de lata   

256 Lixeira de lata   

394 Porta pasta   

396 Lixeira de lata   

436 Banqueta com quatro pás   

441 Mesa para impressora   

1.366 Máquina de calcular CP 570   

1.815 Mesa para máquina de escrever    

7.342 Mesa retangular com três gavetas   

8.274 Balcão de três portas   

8.289 Mesa retangular   

8.295 Máquina elétrica Facit   

8.296 Porta pasta   

8.382 Calculadora elétrica General Teknika 2120 PD   

8.399 Lixeira de madeira   

8.411 Mesa em fórmica para computador   

8.637 Impressora Rima AT 500   

14.613 Grampeador Rapid 1   

15.053 Mesa para impressora   

16.677 Monitor Itautec   

16.680 Impressora Epson FX 1170   

21.091 Calculadora elétrica General  2118 PDF   

21.094 Calculadora elétrica General  2118 PDF   

24.899 
Aparelho telefônico Premium (relacionado em 
duplicidade)   

24.908 Geladeira Prosdócimo 340 L   

24.913 Mesa reatangular com três gavetas   

24.915 Cadeira giratória   

24.918 CPU Itautec   

24.919 Teclado Itautec   

24.920 Cadeira giratória com braços   

24.922 Mesa retangular com seis gavetas   

24.925 Perfurador Ret - Lit M002   

24.926 CPU torre   

24.927 Monitor Philips   
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24.928 Teclado Byte On   

24.931 Cadeira giratória com braços   

25.409 Cadeira giratória   

25.410 Aparelho de ar condicionado Springer   

34.719 No Break Slin Profissional   

34.722 Extenção com cinco tomadas   

34.723 Porta pasta   

34.725 Porta pasta   

  Aparelho telefônico Brasifone   

  Grampeador UKDES 2018455   

  Mouse Clone   

  Mouse Genius   

  Tesoura grande   

  Lixeira plástica   

      

  Propriedade particular de Marisa Helena Zago Vidal   

      

  01 Cafeteira Lynea, cor branca, modelo Ca 600   

  01 Rádio Internacional modelo BX 318   
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Anexo C – Modelo de Guia de Transferência 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA 

Secretaria de Município de Finanças 

GUIA DE TRANSFERÊNCIA PATRIMONIAL 
 
 
 

DE: 
 
PARA: 
 
DESCRIÇÃO DO BEM: 
 
 
 
 
REGISTRO: 
 
 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
 
 
 
REMETI EM __/__/____    RECEBI EM __/__/____ 
 
 
ASS. DO REMETENTE    ASS. DO RECEBEDOR 
 

 

 

RECEBI A 1ª VIA EM __/__/____ 
 
 
SETOR DE PATRIMÔNIO 
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Anexo D – Modelo de Ficha de Classificação Numeral 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA 

Secretaria de Município de Finanças 

 

  

FICHA DE CLASSIFICAÇÃO NUMERAL 
 

Nº DE ORDEM NATUREZA GRUPO ESPÉCIE 

    

    

 

PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS: 
 
MARCA: 
 
MODELO: 
 
Nº DE FÁBRICA: 
 
OUTRAS: 

 
Registro de Imóveis:    Aquisição: 
 
Nº         Fl.                   Livro:   Fornecedor: 

Área Total:      Empenho nº:                    

Área Construída:     Processo nº: 

Prédio (tipo):     Nota Fiscal nº: 

       Data: __/__/____ 

ALTERAÇÕES 

ESTRUTURA/APRESENTAÇÃO APLICAÇÃO/DESTINO VALOR 

   

 

BAIXA 

Motivo: 
Nº do Processo:     Data: __/__/____ 
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ANEXO E – Parecer do controle interno sobre as demonstrações orçamentárias e 

contábeis de 2002 (parte integrante do parecer correspondendo à ressalva em relação à 

conta Bens Móveis e Imóveis), grifado neste documento. 

 

PARECER DE ACOMPANHAMENTO DA UNIDADE CENTRAL DE 

CONTROLE INTERNO SOBRE OS CONTROLES INTERNOS E 

DEMONSTRAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE 

2002 

 

Acompanhamos os trabalhos dos órgãos e entidades que integram o sistema de 

controle interno do Município de Santa Maria, cabendo, de início, destacar que: 

a) a responsabilidade pelo sistema de controle interno cabe à 

administração, nos termos da Constituição da República, Arts 74, 31 e 

Lei Municipal n° 4409, de 05 de fevereiro de 2001; 

b) a responsabilidade no controle de cada setor é hierarquicamente de 

cada chefia e, solidariamente, pessoal de cada agente público que 

exerce cargo ou função no Município, nos termos em que dispõe a 

Constituição da República, art. 74§ 1°; 

c) a responsabilidade da Unidade Centrar de Controle Interno reside na 

coordenação técnica dos setores, entidades e Poderes, no que se refere 

à orientação quanto à instituição de rotinas internas, à observância dos 

princípios de controle interno, o inter-relacionamento entre os 

controles que compõem o sistema, a análise dos controles quanto à 

relação custo-benefício e quanto à auditoria de verificação dos 

controles já instituídos. 

Em decorrência das atividades desenvolvidas cabe ressalvar um valor 

que consta no Ativo Permanente do Balanço Patrimonial de exercício findo em 

2002: 

1) ......  
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2) Em bens móveis e imóveis o valor de R$ 13.027.486,19 (treze 

milhões, vinte sete mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e 

dezenove centavos) registra o Patrimônio do Município. O 

setor competente tem 174 (cento e setenta e quatro) locais que 

devem ser visitados para fazer o levantamento, somente, dos 

bens móveis. Para esse trabalho conta com 4 (quatro) 

servidores, apenas. Portanto esse trabalho é realizado 

anualmente. Esse setor também é responsável pelo 

tombamento dos bens novos que o município adquire, bem 

como os recebidos por doação de outros órgãos. Com o 

objetivo de fazer com que essa conta demonstre a realidade do 

Município, essa Administração está tomando as seguintes 

providências: Em julho de 2002 o Prefeito Municipal nomeou 

uma comissão especial de desfazimento. Através do convite 

01/03 foi contratado o leiloeiro oficial do Município. A 

comissão resolveu leiloar os veículos julgados inservíveis pára 

o Município, cujo processo encontra-se em fase de elaboração 

do edital. O levantamento dos bens imóveis deverá começar em 

junho de 2003. 

 

 

Santa Maria, 27 de março de 2003. 
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